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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Bairro Centro Político e Administrativo - CEP 78049-941 - Cuiabá - MT - http://www.tre-mt.jus.br/


TERMO ADITIVO Nº 0305371/2021

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 13/2020, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO   E A
EMPRESA C R ALVES FRANCO EIRELI, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
JARDINAGEM - SEI Nº 02682.2021-2.

 
CONTRATANTE: UNIÃO, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.901.308/0001-21, com
sede em Cuiabá/MT, na Av. Historiador Rubens de Mendonça nº 4.750, Centro Político Administrativo, Setor “E”, CEP: 78.049-941, representado neste
ato por seu Diretor-Geral, Senhor Mauro Sérgio Rodrigues Diogo, brasileiro, servidor público, portador da cédula de identidade RG nº 19.386.221 -
SSP/SP e do CPF nº 603.782.201-87, conforme dispõe a Portaria da Presidência nº 117/2018, art. 3º, inciso II, alínea “e”.
CONTRATADA: C R Alves Franco EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº  18.851.494/0001-83, com sede em Ananindeua/PA, no Res. Jardim
Ananindeua, QD K, nº 97, próx. a BR 316, Km 10, Centro, CEP: 67.030-855, fone: (91) 3255-4175 / 98137-3167, e-mail: comntato@gmail.com, neste
ato, representada por seu proprietário e diretor administrativo Senhor Carlos Renato Alves Franco, portador da cédula de identidade RG nº 3862606 -
SSP/PA e do CPF nº 678.496.362-87.
Os CONTRATANTES, tendo entre si justo e avençado, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de
JARDINAGEM, resultante do Pregão nº 28/2020, sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SEGES/P Nº 05, de 26.05.2017, e demais ordenamentos legais pertinentes,
bem como pelo que consta no Sistema Eletrônico de Informações SEI nº 02682.2021-2, mediante as cláusulas e condições adiante enunciadas, que
aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE e a CONTRATADA resolvem registrar a renúncia da CONTRATADA ao 1º reajuste do valor anual
e  prorrogar a vigência contratual por 12 (doze) meses, para o período de 16/08/2021 a 15/08/2022, nas mesmas condições pactuadas.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA RENÚNCIA AO REAJUSTE
 A CONTRATADA renuncia ao 1º reajuste anual, a que faz jus, previsto na Cláusula Quarta, do Contrato nº 13/2020, com efeitos a partir de 16 de
agosto de 2021, conforme documento (ID 0297813), anexado ao Sistema Eletrônico de Informações nº 02682.2021-2.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
O presente termo aditivo terá vigência a partir de sua publicação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de
2020, na classificação abaixo:
 

Funcional Programática 10.14.111.02.122.0033.20GP.0051 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa no Estado de MT; Biometria e Pleitos

PTRES: 167806
Elemento de Despesa 339039.79 e 339093.12
Plano Interno  IEF MANPRE
UGR - Unid. Gestora
Resp.: 070296

 
4.2. Foi emitido 14/07/2021, o Reforço da Nota de Reforço de Empenho nº 2021NE000143, no valor de R$ 21.105,00, à conta da dotação orçamentária
acima especificada, para atender as despesas inerentes à execução deste instrumento, no presente Exercício.
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo está fundamentado no artigo  57, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 13/2020, acostado ao Processo Administrativo - SEI nº 09307.2019-9.
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, este instrumento é assinado digitalmente pelas partes contratantes e pelas testemunhas
abaixo nomeadas.
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Mauro Sérgio Rodrigues Diogo
Diretor-Geral do TRE-MT

 
 
 
 
 

Carlos Renato Alves Franco
Representante legal

 
TESTEMUNHAS:
 
 
 
 

Tania Yoshida Oliveira José Pedro de Barros
CPF nº 415.147.501-04 CPF 496.827.681-87
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C R ALVES FRANCO 
EIRELI:18851494000183

Assinado de forma digital por C R 
ALVES FRANCO 
EIRELI:18851494000183 
Dados: 2021.07.23 13:04:47 -03'00'

JOSE PEDRO DE 
BARROS:10507094

Assinado de forma digital por JOSE 
PEDRO DE BARROS:10507094 
Dados: 2021.07.23 12:55:52 -04'00'

TANIA YOSHIDA 
OLIVEIRA:10507
075

Assinado de forma digital 
por TANIA YOSHIDA 
OLIVEIRA:10507075 
Dados: 2021.07.23 
14:55:55 -04'00'

MAURO SERGIO 
RODRIGUES 
DIOGO:10507102

Assinado de forma digital por 
MAURO SERGIO RODRIGUES 
DIOGO:10507102 
Dados: 2021.07.28 10:03:53 
-04'00'


